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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Advocacia e da Defensoria Pública 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV.  

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos 

Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público 

de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado 

o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 

2º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do 

Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II 

e III deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DO ADVOGADO EMPREGADO 

 

Art. 18. A relação de emprego, na qualidade de advogado, não retira a 

isenção técnica nem reduz a independência profissional inerentes à advocacia.  

Parágrafo único. O advogado empregado não está obrigado à prestação de 

serviços profissionais de interesse pessoal dos empregadores, fora da relação de 

emprego.  

 

Art. 19. O salário mínimo profissional do advogado será fixado em sentença 

normativa, salvo se ajustado em acordo ou convenção coletiva de trabalho.  

 

Art. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da 

profissão, não poderá exceder a duração diária de quatro horas contínuas e a de vinte 

horas semanais, salvo acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicação exclusiva.  

§ 1º Para efeitos deste artigo, considera-se como período de trabalho o 

tempo em que o advogado estiver à disposição do empregador, aguardando ou 

executando ordens, no seu escritório ou em atividades externas, sendo-lhe reembolsadas 

as despesas feitas com transporte, hospedagem e alimentação.  

§ 2º As horas trabalhadas que excederem a jornada normal são remuneradas 

por um adicional não inferior a cem por cento sobre o valor da hora normal, mesmo 

havendo contrato escrito.  

§ 3º As horas trabalhadas no período das vinte horas de um dia até as cinco 

horas do dia seguinte são remuneradas como noturnas, acrescidas do adicional de vinte 

e cinco por cento.  
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